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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), em favor de HErMiNia 
rodriGUES MarQUES fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mario rubens Quadros ferreira, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de 
Escrivão de Polícia, mat. nº 5835062/1, falecido em 31/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821614
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 3.037 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/727664 e 2022/727739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/727664 e 2022/727739, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1.a – 50% em favor de aUrora JUlia MoraES, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 7.573,80 (sete mil, quinhentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos), na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
§1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e § 2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.1.b – 50% em favor de aNa PaUla caYrES do aMaral na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor de R$ 7.573,80 (sete mil, quinhentos e 
setenta e três reais e oitenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128.
Perfazendo o total de r$ 15.147,61 (quinze mil, cento e quarenta e sete re-
ais e sessenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
anselmo Santos do amaral, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Polícia civil do Estado – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de 
Polícia, matrícula n° 5109418/2, falecido em 21/04/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da cota da pensionista remanescente para fins de recálculo, con-
forme disposto no art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.850 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/404133; 2022/665196 e 2022/ 633165.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.206,46 (cinco 
mil, duzentos e seis reais e quarenta e seis centavos), em favor de do-
MiNGoS caETaNo doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
rosa Veridiana Schineider dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula n° 473979/1, falecida em 29/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821431
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.776 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/592957 e 2022/593030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/592957 e 2022/593030, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de iVNY PiMENTa da SilVa BEZErra, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$2.924,49 (dois mil novecentos e 
vinte e quatro reais e quarenta  nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de aNdrEa claUdia PiMENTa da SilVa BEZErra, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.924,49 (dois mil nove-
centos e vinte e quatro reais e quarenta  nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$5.848,98 (cinco mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
iBErÊ MarQUES PErEira BEZErra, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor colaborador Nível Superior, sob a matrícula n° 388629/1, falecido 
em 25/03/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/03/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821441
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.979 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/689959; 2022/736483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 22.555,43 (vinte e dois mil, qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), em favor 
de aNa lEoNor SErra dE BEZErril Maia, na condição de companheira 
do ex-segurado Mario dE SoUZa fiGUEirEdo, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, onde ocupou 
o cargo de Procurador do Estado, sob a matrícula n° 5190380/5, falecido 
em 03/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/05/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821447
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 2.966 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/943034 E 2021/943179.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 


